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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

DECRETO N.º 121 DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

 Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento por Órgãos da Administração Direta e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do
Município de Barra do Corda, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Constituição do Estado
do Maranhão e a Lei Orgânica do Município de Barra do Corda/MA; e
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão
Geral nº 1.293.453 - RS e na Ação Cível Originária nº 2897, segundo a qual “pertencem ao Município, aos Estados e Distrito Federal a
titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e
fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para fornecimento de bens ou serviços, conforme dispostos nos artigos 158, I e 157, I, da
Constituição Federal”;
CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos e contribuições, em especial, o disposto na Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições
sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, bem como sejam cumpridas as obrigações acessórias de prestação de
informações à Receita Federal do Brasil.
DECRETA:
Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do Município de Barra do Corda ao efetuarem
pagamento à pessoa física ou jurídica, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam
obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, e alterações posteriores, e ainda em observância ao disposto neste Decreto.
§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de
bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
§ 2º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados
no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores.
§3º As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de
1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de
1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações
constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte.
Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e
Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto, inclusive convênios com o terceiro setor, devendo os seus titulares providenciarem no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, a alteração dos instrumentos contratuais, a fim de que passem a prever, expressamente, a obrigação de que
trata o presente Decreto.
Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 1º devem adequar os editais e minutas-padrão
dos contratos administrativos, conforme as disposições deste decreto.
Art. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em
observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores, sob pena de não
aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

Barra do Corda – MA, 16 de Agosto de 2023.

Rigo Alberto Teles de Sousa
Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA

ANEXO I
TABELA DE RETENÇÃO DO IR NA FONTE
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NATUREZA DO BEM FORNECIDO

OU DO SERVIÇO PRESTADO

PERCENTUAL A SER RETIDO
APLICADO AO IR

·         Alimentação;

·         Energia elétrica;

·         Serviços prestados com emprego de materiais;

·         Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;

·         Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012;

·         Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia
patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o
art. 31 da IN RFB 1234/2012.

·         Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB
1234/2012;

·         Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos
de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767,
art. 5º da IN RFB 1234/2012;

·         Mercadorias e bens em geral.

1,20

·         Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e
demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais
produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração
pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1234/2012;

·         Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de
produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1234/2012;

·         Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB
1234/2012.

0,24

·         Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),
derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de
distribuidores e comerciantes varejistas;

·         Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquiridos de
comerciante varejista;

·         Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;

·         Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social",
fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas
regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).

0,24

·         Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;

·         Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação,
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no
Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

·         Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se
refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos de distribuidores e de
comerciantes varejistas;

·         Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012;

·         Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5º da IN RFB
1234/2012;

·         Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas
zero da COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art.
2º da IN RFB 1234/2012.

1,20

·         Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros,
inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 8850, art. 5º da IN RFB

2,40
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1234/2012.

·         Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40

·         Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas 0,00

·         Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários,
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar;

·         Seguro saúde.

2,40

·         Serviços de abastecimento de água;

·         Telefone;

·         Correio e telégrafos;

·         Vigilância;

·         Limpeza;

·         Locação de mão de obra;

·         Intermediação de negócios;

·         Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer
natureza;

·         Factoring;

·         Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor,
por empregado ou por animal;

·         Demais serviços.

4,80

ANEXO II
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A
QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997
Ilmo. Sr.
(autoridade a quem se dirige)
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº................................................ DECLARA à (nome da entidade
pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art.
64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:
I. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:
1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos
previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao
Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no
período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).
II. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como
beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009.
2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de
assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:
a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada;
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.
Barra do Corda/MA, ______ de ______________ de 20__.
___________________________________________
Assinatura do Responsável
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ANEXO III
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E
ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997.
Ilmo. Sr.
(autoridade a quem se dirige)
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº................................................. DECLARA à (nome da entidade
pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da COFINS, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o art.
15 da Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997.
Para esse efeito, a declarante informa que:
I. Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) é entidade sem fins lucrativos;
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial;
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.
II. O signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente,
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto
no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).
Barra do Corda/MA, ______ de ______________ de 20___.
___________________________________________
Assinatura do Responsável

 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(SIMPLES NACIONAL), DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS
SUAS RECEITAS PRÓPRIAS
Ilmo. Sr.
(pessoa jurídica pagadora)
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº.......................................... DECLARA à (nome da pessoa
jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.
Para esse efeito, a declarante informa que:
I. Preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial; e
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;
II. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à
pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação
dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem,
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Barra do Corda/MA, ______ de ______________ de 20___.
___________________________________________
Assinatura do Responsável

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: caffbfa60aba967356a5920fc6319792935a71ca

EXTRATO DE CONTRATO N.º 325/2023
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 670/2023. Espécie: Tomada de Preço nº. 007/2023, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de reforma da escola U. E. José Lopes Xavier,
localizado no povoado Centro do Meio e Reforma e ampliação da U. I. Getúlio Vargas, localizado no Centro do Marcolino, todas na Zona Rural
do Município de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: FORTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
15.796.085/0001-33; CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.º
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 1.176.564,76 (um milhão e cento e setenta e seis mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis
centavos); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1022.1050.0000; Projeto de Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Vigência do
contrato: 12 (doze) meses; Data: Barra do Corda/MA, 16 de agosto de 2023. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e
Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 24c0376e418a5850d0b2b30164503a1580598ca9

LEI Nº 1018, DE 16 AGOSTO DE 2023.

 “Define o serviço de iluminação nas vias públicas do Município de Barra do Corda e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição
da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal – LOM

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante concorrência pública, parceria público-privada na modalidade de concessão
administrativa, nos termos da Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a prestação dos serviços de iluminação pública,
distribuição de internet sinalização semafórica e câmeras de monitoramento no Município.
Parágrafo único. o serviço de iluminação pública municipal envolve os seguintes objetos:
I – modernização, eficientização, manutenção e operação do sistema de iluminação pública do município;
II – comunicação e telegerenciamento das luminárias do sistema de iluminação pública ao Centro de Controle Operacional (CCO) desse
sistema, por meio de rede de comunicação de rádio, internet, fibra ótica, rede de telefonia celular ou outros sistema de transmissão de dados;
III – utilização da rede de transmissão de dados do sistema de iluminação pública para serviços de smart city (cidade inteligente),
compreendendo os seguintes objetos:
a) transmissão de internet;
b) transmissão de dados;
c) transmissão de imagem, vídeo e áudio;
d) monitoramento de imagens de vídeo para verificação de contravenções penais, crimes e demais irregularidades administrativas;
e) monitoramento de trânsito, sinalização semafórica, com medição de velocidade, regularidade de veículos, avanço de sinal vermelho, avanço
de faixa de pedestre e demais infrações de trânsito detectáveis por câmeras de monitoramento;
f) distribuição de internet;
g) controle de estacionamento rotativo nas vias públicas municipais;
h) compartilhamento de dados, imagens e vídeos com a polícia civil, militar e guarda municipal;
i) demais funcionalidades de smart city (cidade inteligente) que sejam de interesse público;
j) fornecimento de energia elétrica para o município.

Art. 2º - No caso de contrato na forma do Art. 1º desta Lei, a prorrogação, prorrogação antecipada e a extensão contratual ocorrerão por meio
de termo aditivo, condicionadas à inclusão de investimentos não previstos no instrumento contratual vigente, com vistas à viabilização da
exploração conjunta de serviços, ganhos de escala e escopo derivados do compartilhamento de infraestruturas públicas e aproveitamento de
sinergias operacionais.

Parágrafo único. Poderão as prorrogações de que trata o caput deste artigo ficar condicionadas à mitigação ou à resolução de desequilíbrio
econômico-financeiro, bem como prever modelo de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados em contratos
de parcerias com vistas ao incremento da eficiência, economicidade, economia de escala e escopo decorrente do compartilhamento de
infraestruturas públicas e aproveitamento de sinergias operacionais.

Art. 3º Os recursos advindos da Contribuição de Iluminação Pública serão depositados em conta especial destinada a pagar os serviços de
iluminação pública e deverão ser utilizados exclusivamente para o custeio dos objetos descritos no Art. 1º, e eventualmente incorporados ao
contrato de concessão do Art. 2°.
Art. 4º – O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Barra do Corda – Estado do Maranhão, 16 de agosto de 2023

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
PREFEITO

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 5b11f184166322c10a5a20eebf6bcd3931a38ba5
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PORTARIA Nº 209/2023 – GAB – 16 DE AGOSTO DE 2023

 “Constituir a Coordenação de Educação Ambiental para Criar Política de Educação ambiental, de forma sustentável, na Rede Municipal de
ensino, de Barra do Corda – MA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- ESTADO DO MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no exercício das
funções legais e constitucionais inerentes a seu cargo, conforme lei orgânica municipal, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Capítulo VI, artigo 225 da Constituição Federal de 1988 - que garante que “Todo tem direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.";
CONSIDERANDO ainda capitulo VI, artigo 225 da Constituição Federal de 1988 no § 1° do mesmo artigo que "Para assegurar a efetividade
desse direito, incumbe ao Poder Público" as responsabilidades discriminadas nos incisos e parágrafos do artigo 225 da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO o artigo 225 no § 1° e inciso VI para "promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do meio ambiente".
CONSIDERANDO a Lei n° 9.795/1999 que institui a Política Nacional de Educação Ambiental - PNEA e disciplina "os processos por meio dos
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e Competências voltadas para a
conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial a sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade";
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 9.394/1996 nos artigos 26 e 35. A que estabelece os "Curriculos da
Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio devem ter Base Nacional Comum Curricular, a ser complementada, em cada
sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada";
CONSIDERANDO o Artigo 10, Parágrafo Único da Lei N° 9.279/2010 que estabelece aos municípios de todo território maranhense "criar seus
respectivos orgãos Gestores a partir da parceria entre áreas de Educação Ambiental das Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de
Educação, buscando a implementação conjunta de políticas, programas e ações.
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
RESOLVE:
Art. 1°. Constituir a Coordenação de Educação Ambiental para desenvolver uma Política de Educação Ambiental, de forma sustentável, na
Rede Municipal de Ensino de Barra do Corda - Ma, em conformidade com a Política Estadual de Educação Ambiental do Maranhão.
Art. 2°. Designar os técnicos para compor a equipe de trabalho da Coordenação de Educação Ambiental:

a) Adelman Ferreira de Oliveira - Coordenador
b) Rennan da Silva de Sousa Moreira – Técnico
c) Ênio Cruz Pacheco - Técnico
d) Rafaela Rodrigues Costa - Técnica
Art. 3°. O Coordenador deverá ser do quadro permanente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Art. 4°. A Coordenação de Educação Ambiental fica constituída em caráter permanente, podendo ser efetuada a substituição de seus
membros a qualquer tempo.
Art. 5°. Os trabalhos desenvolvidos por esta equipe são compativéis as funções e ao regime de trabalho dos profissionais do magistério da
Rede Pública Municipal de Ensino de Barra do Corda- MA.
Art. 6°. A Coordenação de Educação Ambiental fica vinculada a Superintendência de Gestão e Planejamento da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.
CAPITULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 7°. Dos objetivos da Coordenação de Educação Ambiental:
I. Propor políticas, normas e estratégias e promover estudos visando o desenvolvimento da Educação Ambiental nas escolas do município;
II. Estabelecer parcerias com as Secretarias Municipais que desenvolvem atividades voltadas as questões ambientais;
III. Planejar, coordenar e assessorar a elaboração e revisão de programas e projetos municipais de Educação Ambiental;
IV. Acompanhar e avaliar a implementação de programas federal e estadual de Educação Ambiental e apoiar suas divulgações;
V. Representar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente na Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental;
VI. Promover formação continuada com o tema de Educação Ambiental;
VII. Fazer acompanhamento dessas formações;
VIII. Produzir material didático com o tema de Educação Ambiental;
IX. Participar dos coletivos municipais e estaduais sobre Educação Ambiental e temas afins;
X. Estimular, apoiar e articular parcerias entre organizações governamentais e não governamentais para viabilizar políticas públicas e ações
exemplares de Educação Ambiental;
XI. Estimular e apoiar a constituição de uma rede municipal de formação de educadores ambientais;
XII. Colaborar na realização de encontros, eventos e campanhas de Educação Ambiental;
XIII. Colaborar na concepção, planejamento e execução de ações de formação em Educação Ambiental;
XIV. Fortalecer mecanismos de apoio à pesquisa em Educação Ambiental;
XV. Desenvolver e implementar estratégias de comunicação e materiais educacionais voltados a questão ambiental;
XVl. Exercer outras competências correlatas.
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê ciência,
Publique-se e Cumpra-se.
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Barra do Corda – MA, 16 de Agosto de 2023.

Rigo Alberto Teles de Sousa
Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 314b25d0a084a9e08193607b41fc2af992ab99fb

PORTARIA Nº 200/2023 – GAB, DE 07 DE AGOSTO 2023.

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DE ANÁLISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA.”

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, RUBERVAN DA SILVA LAGO DOS SANTOS, CPF nº 060.765.673-50, para exercer o cargo de Coordenador de Análises
Clínicas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.
Barra do Corda/MA, 07 de agosto de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito do Município de Barra do Corda – MA

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: ab5fad58f515a15a390f23dec0dde2f42bdbe80f

PORTARIA N° 196/2023 – GAB, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

 REVOGA A PORTARIA Nº 212, DE 08 DE JULHO DE 2022, QUE HOMOLOGA A REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA CONCEDIDA À
SERVIDORA MARIA MIRIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA
DO CORDA-MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas
atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO o Parecer nº 70/2023, de 23 de março de 2023, oriundo da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 212, de 08 de julho de 2022, que homologa a redução de carga horária concedida à servidora MARIA
MIRIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, CPF nº 283.200.183-15, professora, matrícula nº 0805-2, lotada na U.I. Isabel Cafeteira, da Secretaria
Municipal de Educação do município de Barra do Corda-MA.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura, revogadas as disposições em contrário.Gabinete do Prefeito Municipal de Barra
do Corda, Estado do Maranhão.

Publique-se.

Barra do Corda (MA), 03 de agosto de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: a1dc36aa211d177018001be9d89071c53f9a4831
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1835/2023 – BARRA DO CORDA/MA

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por lote, nos
termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para aquisição de peças e equipamentos
para poços artesianos, para atender as necessidades da secretaria municipal de Infraestrutura no serviço de abastecimento de água à
população do município de Barra do Corda – MA. A dotação orçamentária será: 17.512.1002.2049.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
4.4.90.52; Projeto Atividade: 2049 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor TOTAL: R$ R$ 1.141.897,63 (um milhão, cento e quarenta e
um mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e três centavos). Início da disputa ocorrerá dia 30 de agosto de 2023 às 10h:000min. Os
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371,
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na plataforma da BLL pelo
site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda – MA, 16 de agosto de 2023. Publique-se. Mikaela
Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: d8a03d044dd4b2f2992965ecfdb62d0015ff7900

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 03/2023

 Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 253/2021. TERMO ADITIVO N° 03/2023, Contratado: ARISTIDES MILHOMEM DE SOUSA, inscrito no
CPF n° 101.821.281-72. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo municipal de Saúde. Importa o presente termo aditivo a
alteração da Cláusula nona e décima do contrato nº. 253/2021, reajustando o valor conforme o Índice Geral de Preço – Mercado – IGP_M, e
laudo de avaliação do imóvel passando assim o valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para R$ 2.000,00 (dois mil reais)
conforme consta nos autos. DATA: Barra do Corda (MA), 08 de agosto de 2023. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária
Municipal Interina de Saúde/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 2a6ff030f2c2e42bbaf54a6e9e6aef08617a5087

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2023

 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 309/2022. Contratado: ROLIM & ROLIM LTDA, inscrito no CNPJ n° 09.420.750/0001-97, com sede à
estrada BR-MA, 203 lotes, Nº 3/4, bairro Taperinha em Raposa – MA, Telefone: (98) 3226-8553, E-mail: postopiramide@grupowr.com.br, neste
ato representado pelo Sr. WELKER CARLOS ROLIM, inscrito no CPF nº 644.821.203-59, RG nº 623270960 SEJUSP-MA. Contratante:
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº.
309/2022, alterando o prazo de vigência de 31 de maio de 2022 a 31 de julho de 2023, para 31 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2023.
DATA: Barra do Corda (MA), 27 de julho de 2023. ASS: NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do
Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c6c1ab1519552a95ddbf98f08f5ae09d99fe69bf
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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